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PROJETO DE LEI Nº 637 DE 2023 

AUTORIA: DEPUTADA MAYRA DIAS  

Dispõe sobre reserva de espaço para 
divulgação de mensagens, avisos e 
campanhas de interesse público em 
veículos de transporte coletivo 
intermunicipal. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1 º Os contratos de concessão de serviço de transporte coletivo intermunicipal conterão 
cláusulas que tornam obrigatória a reserva de espaço, no interior dos veículos de transporte 
coletivo intermunicipal, para a divulgação de fotos, avisos e campanhas sobre pessoas 
desaparecidas, sobre violência contra crianças, idosos, LGBTQIAP+, PCDs, além de outras 
mensagens de interesse público. 

Parágrafo único – Para fins desta Lei, mensagens de interesse público são aquelas que: 

I – incentivem as denúncias de casos de violência através dos canais oficiais disponíveis; 

II – divulguem os locais e números para informações sobre pessoas desaparecidas; 

III – combatam e denunciem o racismo; 

IV – previnam e combatam casos de abandono e violência contra pessoas e animais; 

V -  orientem sobre direitos e deveres. 

Art. 2 º Os dados a que se refere a propositura serão divulgados no interior dos veículos de 

transporte coletivo intermunicipal e nas áreas de embarque e desembarque de passageiros 

através de cartazes e/ou adesivos fornecidos por órgãos públicos ou entidades sem fins 

lucrativos. 

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos 

necessários para a sua efetiva aplicação. 
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Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de 

julho de 2023. 

 

 

MAYRA DIAS 
Deputada Estadual – AVANTE 
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JUSTIFICATIVA 

 

Existe uma subnotificação dos casos de violência contra vulneráveis. A intenção da 

divulgação das mensagens em veículos de transporte coletivo intermunicipal   é constranger 

os agressores e mostrar para a vítima e testemunhas que elas têm respaldo legal, suporte para 

denunciar a violência sofrida. 

No caso de pessoas desaparecidas a exposição ajuda na divulgação dos casos, devido ao grande 

fluxo de pessoas que utilizam o transporte, aumenta o público que é atingido com as imagens das 

pessoas e fortalece a política pública de busca de pessoas desaparecidas 

O Brasil registrou mais de 200 mil desaparecidos nos últimos dois anos, com uma 

média de 183 pessoas desaparecendo por dia.  No Amazonas, conforme estatísticas divulgadas 

pela SSP-AM (Secretaria de Segurança Pública), em 2021 houveram 138 desaparecimentos. 

No primeiro bimestre de 2022, houveram 32 registros de pessoas que sumiram sem deixar 

vestígio. De 2012 a 2021, em dez anos, portanto, 909 desapareceram no Estado.  

Em relação à violência de gênero, os números divulgados pelo Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública apontam que 50.962 mulheres sofreram violência diariamente em 2022. 

Mais de 100 mil meninas e mulheres sofreram violência sexual entre março de 2020 e 

dezembro de 2021. Denunciar casos de violência podem salvar vidas.  O Amazonas registrou 

4.691 casos de violência contra a mulher, a maioria na faixa etária dos 10 aos 14 anos (26,1%). Os dados 

são do ano de 2022 e estão em um relatório produzido pela Fundação de Vigilância em Saúde do 

Amazonas (FVS-CP). 

Entre 2016 e 2020, 35 mil crianças e adolescentes de 0 a 19 anos foram mortos de 

forma violenta no Brasil – uma média de 7 mil por ano. Além disso, de 2017 a 2020, 180 mil 

sofreram violência sexual – uma média de 45 mil por ano. É o que revela o Panorama da 

Violência Letal e Sexual contra Crianças e Adolescentes no Brasil.  

Quanto aos idosos, dados coletados pela Ouvidoria do Ministério dos Direitos 

Humanos e da Cidadania, nos primeiros cinco meses de 2023, pelo caminho de denúncias do 
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Disque 100 (incluindo telefone, e-mail e redes sociais), o Brasil contabilizou 37.441 casos de 

negligência, 19.987 de abandono, 129.501 de violência física, 120.351 de violência psicológica 

e 15.211 de violência financeira. 

O Brasil registrou ao menos 273 mortes violentas de pessoas LGBTQIAP+ em 2022. 

Desses casos, 228 foram assassinatos, 30 suicídios e 15 outras causas, como morte decorrente 

de lesões por agressão. A média é de um morto a cada 32 horas.  

Infelizmente os números apresentados justificam a preocupação das autoridades em 

divulgar campanhas e canais de denúncia que auxiliem na prevenção e elucidação de crimes 

e desaparecimentos de pessoas.  

Diante do exposto, peço apoio dos parlamentares desta Casa Legislativa para 

aprovação do projeto. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de 

julho de 2023. 

 

 
MAYRA DIAS 

Deputada Estadual - AVANTE 
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